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PROCURADORIA JURÍDICA 
 

PARECER JURÍDICO 
 
 
Objeto: Aditivo ao Contrato Nº 001/2025, Processo Administrativo Nº 003/2026/CMON, 
na Modalidade Inexigibilidade, para Contratação de Empresa para Organização Contábil 
de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, afim 
de atender as necessidades da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte. Prorrogação 
do Contrato de Nº 001/2024 
 

EMENTA: Aditivo ao contrato junto a empresa UNIQUE – ESCRITÓRIOS 
CONTÁBEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.060.539/0001-83, representada 
tecnicamente pelo contador JEAN PABLO MATOS DA MATA, para Contratação 
de Organização Contábil de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, Arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. Possibilidade legal. 

 
 
I - PRELIMINAR DE OPINIÃO  
 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução da análise 
técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 
especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB.  

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a isenção 
do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e conveniência 
contratual (Art. 2º, § 3º da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conformidade e finalidade.  

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao 
gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência.  

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 
vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:   
 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO 
CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. 
PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE 
SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como 
ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 
fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 
Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - 
Publicação: DJ 01-02- 2008. 
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apuração da presente inexigibilidade de licitação para devida análise quanto aos 

eventos ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos 

estritamente jurídicos dos autos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos, 

que deverão ser analisados posteriormente pelos setores responsáveis, tais como: financeiro, 

contábil e de controladoria, cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 

conveniência.  

Ademais, entende-se que as manifestações dessa assessoria, são de natureza 

opinativa e, portanto, não são vinculantes pelo gestor público, o qual pode de forma justificada, 

adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. 

A presente manifestação tem o condão de analisar previamente os aspectos jurídicos 

da minuta do Edital e demais atos elaborados, e a presente manifestação jurídica tem o 

escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 a Lei de Licitações e Contratos – (LLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 
de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e 
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica; 

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto que será contratado, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 
tais ponderações. 

O objetivo do parecer da assessoria jurídica é assistir a Comissão de Licitação no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

 
II - RELATÓRIO 
  

Trata-se de análise da possibilidade e legalidade de aditamento para Prorrogação de 
Prazo de Vigência do contrato administrativo nº 001/2025. 
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O pedido foi instruído com a solicitação e a devida justificativa do Presidente da Câmara 
Municipal. 

Por fim, pretende-se que a prorrogação de Vigência seja realizada para até a data do 
dia 17 de janeiro de 2027. 
 
 É o sucinto relatório. 
 
III - ANÁLISE JURÍDICA  
 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos 
que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada 
desta assessoria. 

O objetivo principal é o Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 001/2025, que 
versam os presentes autos é acerca da análise da possibilidade e legalidade de prorrogação 
do Contrato nº. 001/2025, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026-
CMON, na modalidade Inexigibilidade, firmado entre a Câmara Municipal de Ourilândia do 
Norte e a empresa UNIQUE – ESCRITÓRIOS CONTÁBEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.060.539/0001-83. 

 
Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se 

restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor, e, dessa forma, amoldando-
se perfeitamente a presente pretensão no que prescreve os artigos 106 e 107 da Lei Federal 
14.133/21. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o aludido 
contrato se encontram em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 17/01/2026. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados pela Lei 
nº 14.133/2021. 

Primeiramente, cabe esclarecer que os serviços continuados são aqueles voltados para 
o atendimento das necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma 
única prestação, pois eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das 
atividades do ente federativo. 

A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou retarda 
o serviço, de modo a comprometer a respectiva função estatal. Por se tratar de necessidade 
perene do Poder Público, uma vez paralisada ela tende a acarretar danos não só à 
Administração, como também à população. 

Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal 14.133/21, 
admite a prorrogação dos contratos administrativos. É o que podemos notar na leitura dos 
dispositivos legais citados abaixo: 
 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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Assim, a prestação de serviços de Organização Contábil, Assessoria e Consultoria na 
área de Contabilidade Aplicada ao Setor Público a ser executado de forma contínua poderá 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos objetivando a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, respeitada a vigência máxima 
decenal. 

Ato continuo, caso tenha reajuste de preços nos contratos administrativos é uma 
faculdade contratual autorizada pela Lei n° 14.133/21, para corrigir os efeitos ruinosos da 
inflação, bem como o reajuste não é decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao 
revés, é previsão de uma realidade existente. 

 
III. DA VANTAJOSIDADE E MANUTENÇÃO DA CONTRATADA 
 

Em estrito cumprimento ao Art. 106, inciso II, da Lei 14.133/2021, procedeu-se à 
diligente análise de mercado, restando sobejamente demonstrado que o valor atualmente 
praticado pela Contratada permanece condizente com os parâmetros de economicidade. A 
manutenção do ajuste vigente revela-se mais benéfica ao erário do que a deflagração de novo 
certame, evitando-se custos de transação e garantindo a continuidade de serviço essencial. 

 
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 
5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 
observadas as seguintes diretrizes: 
(...) 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção; 

 
Desta feita, entendemos que o procedimento atende as exigências previstas na 

legislação atinente. 
 
IV - CONCLUSÃO 
 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 
regularidade jurídica, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da 
documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina conforme os termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 pelo DEFERIMENTO do termo de aditivo do Contrato nº 001/2025 
do Processo administrativo n° 003/2026/CMON – INEXIGIBILIDADE, pela prorrogação do 
contrato até 17 de janeiro de 2027, tendo em vista que, quanto aos aspectos jurídico-formais, 
não há óbice legal ao prosseguimento. 

Nesse caminhar, esta Assessoria manifesta pela possibilidade jurídica, uma vez que, a 
situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 107 e art. 136 da Lei 
14.133/21, deixando registrado que a avaliação da conveniência e oportunidade é de 
competência exclusiva do gestor, que deve ponderar sobre a vantajosidade do ato. 

Nesta assentada, deve-se salientar que o parecer tomou por base, exclusivamente, 
os elementos que constam, até a presente data, carreados aos autos do procedimento 
administrativo em epígrafe, com as próximas etapas de contratação, inclusive com a 
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publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Pará 
(https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/) e no portal da transparência da Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte - PA. 

 
É o parecer. 
 
Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 
 

Ourilândia do Norte (PA), em 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

LEANDRO PAIXÃO 
OAB/PA 26.379 
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